
Terça, 28 de outubro de 2025 | VOL: 9 | Nº 605 | ISSN 2966-4829

Índice

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .......................................................................................... 2
PORTARIA .......................................................................................................................................... 2

PORTARIA Nº 020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - SEMUS ................................................................. 2
AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO ......................................................................................... 2

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 035/2025 ............................................................. 2
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ................................................................................ 3

PORTARIA .......................................................................................................................................... 3
PORTARIA Nº 008, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025 - SEMED ................................................................. 3

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO ......................................................................................... 4
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 037/2025 ............................................................. 4

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO .................................................................................................. 4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 .................................................................................................. 4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ........................................... 5
ATA DE REGISTRO DE PREÇO ........................................................................................................ 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2025 ..................................................................................... 5
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2025 ................................................................................... 14
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2025 ................................................................................... 25

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO ....................................................................................... 35
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 034/2025 ........................................................... 35
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 107/2025 ........................................................... 35

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL ............................................ 36
AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA ............................................................................................... 36

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2025 ........................................................................ 36
AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO ....................................................................................... 36

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 036/2025 ........................................................... 36

Página 1/38



Terça, 28 de outubro de 2025 VOL: 9 | Nº 605
ISSN 2966-4829 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA

PORTARIA Nº 020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 -

SEMUS
  PORTARIA Nº 020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 -

SEMUS

Dispõe sobre a Concessão de Diária para a cobertura de
despesas no deslocamento a cidade de São Luís/MA do
Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Saúde de
Cidelândia.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições legais, e pela legislação vigente que regula a
concessão de diárias aos servidores municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida ao servidor JONAS NERIS
FILHO, Assessor Técnico, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, o total de 03 (três) diárias no valor total de R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais), para deslocamento à
cidade de São Luís/MA, nos dias 29, 30 e 31 de outubro de
2025, para comparecimento no Departamento de
Tratamento Fora do Domicílio (TFD), Hospital
Universitário Presidente Dutra para agendamentos de
consultas e exames especializados, e participar do
treinamento do novo sistema de operacionalização do
Tratamento Fora do Domicílio que ocorrerá no dia
31/10/2025 no Auditório Central da Universidade Federal
do Maranhão. 

Art. 2º As despesas com as diárias serão custeadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, conforme o Decreto
Municipal nº 015/2022.

Art. 3º O servidor beneficiado deverá, no prazo legal,
prestar contas das despesas realizadas no período, conforme
normativas internas de controle e fiscalização.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 28
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

MAXWELL DE CARVALHO OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

Portaria nº 066/2025

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: uqbazpcuu4520251028171034

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº

035/2025
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N° 001/2025

CONTRATO N° 035/2025

PREGÃO Nº 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA R. DA S. ARAGAO SUPERMERCADO
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 35.521.299/0001-04.

OBJETO: Constitui o presente objeto a alteração de valor
da contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a Secretaria Municipal de Saúde,
conforme especificado em conformidade com o Termo de
Referência, Edital e seus anexos. 

ADITAMENTO - Fica o contrato aditado com
correspondente ao montante de aproximadamente 25%, no
valor de R$ 28.090,49 (vinte e oito mil e noventa reais e
quarenta e nove centavos), passando a valer R$ 141.097,61
(cento e quarenta e um mil e noventa e sete reais e sessenta
e um centavos), conforme justificativas e planilhas exaradas
ao procedimento administrativo em epígrafe.

DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos
encargos decorrentes da presente contratação correrão por
conta da dotação orçamentária para o exercício de 2025 e as
que substituírem para o exercício: Gestão/Unidade: 02 –
Poder Executivo; 06 – Sec. Municipal de Saúde; 10 –
Saúde; 122 – Administração Geral; 0002 – Apoio
Administrativo; 2027 – Manutenção da Secretaria
Municipal de Saúde; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
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FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é
celebrado de acordo com Art. 124, Inc. I, c/c com o art.
125, da Lei Federal n. º 14.133/2021, juntamente da
Cláusula Décima do contrato de origem.

DATA: 28/10/2025

ASSINAM: Maxwell de Carvalho Oliveira – Secretário
Municipal Saúde – CONTRATANTE 

Com anuência da CONTRATADA: R. DA S. ARAGAO
SUPERMERCADO LTDA – representada por Robson da
Silva Aragão.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: $54ZNkgjr2Zy

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

PORTARIA

PORTARIA Nº 008, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025 -

SEMED
  PORTARIA Nº 008, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025 -

SEMED

 

Dispõe sobre a abertura do processo para revisão do Plano
Municipal de Educação – PME e elaboração do novo Plano
Municipal de Educação (2026-2035).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 214 da Constituição
Federal, na Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB), na Lei
Federal nº 13.005/2014 (PNE) – prorrogada pela Lei nº
14.934/2024, bem como na Lei Municipal nº 210/2015, que
instituiu o Plano Municipal de Educação de Cidelândia-MA
(2015–2025), e na Lei Municipal nº 304/2021, que alterou
suas metas e estratégias; 

CONSIDERANDO que o ciclo decenal do atual PME se
encerra em 31 de dezembro de 2025, sendo necessária a
revisão e atualização do plano para o novo decênio
(2026–2035);

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a
continuidade das políticas educacionais, a articulação com
o Plano Estadual de Educação e as novas diretrizes do
Plano Nacional de Educação em elaboração;

CONSIDERANDO a importância de assegurar ampla
participação social, conforme preconiza o art. 87 da LDB e
as metas de gestão democrática previstas no PME vigente;

RESOLVE:

 

Art. 1º Determinar a abertura de processo administrativo
com a finalidade de planejar, coordenar e executar as etapas
da Revisão do Plano Municipal de Educação de Cidelândia-
MA, referente ao período de 2015–2025, bem como
elaborar o novo Plano Municipal de Educação 2026–2035.

Art. 2º Designar a Secretaria Municipal de Educação
(SEMED) como órgão responsável pela coordenação geral
dos trabalhos, com o apoio do Conselho Municipal de
Educação (CME), do Fórum Municipal de Educação
(FME), das Unidades Escolares e de demais órgãos e
entidades afins.

Art. 3º Determinar que, no prazo de até 10 (dez) dias, seja
elaborada a Portaria de nomeação da Comissão
Coordenadora e da Equipe Técnica de Revisão do PME,
bem como o Plano de Trabalho e o Cronograma de
Execução.

Art. 4º Determinar que todos os documentos produzidos —
atas, relatórios, pareceres, portarias e publicações — sejam
devidamente juntados ao processo administrativo e
disponibilizados no portal institucional da SEMED,
garantindo a transparência e a publicidade dos atos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 27 de outubro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 27 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO
DE 2025.

 

IVAN ANTUNES CALDEIRA

Secretário Municipal de Educação

Portaria nº 068/2025
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Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTOChefe de Gabinete
Código identificador: vfshevqmaru20251028181035

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N°

037/2025
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N° 001/2025

CONTRATO N° 037/2025

PREGÃO Nº 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA R. DA S. ARAGAO SUPERMERCADO
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 35.521.299/0001-04.

OBJETO: Constitui o presente objeto a alteração de valor
da contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a Secretaria Municipal de
Educação, conforme especificado em conformidade com o
Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

ADITAMENTO - Fica o contrato aditado com
correspondente ao montante de aproximadamente 25%, no
valor de R$ 18.719,02 (dezoito mil e setecentos e dezenove
reais e dois centavos), passando a valer R$ 94.032,79
(noventa e quatro mil e trinta e dois reais e setenta e nove
centavos), conforme justificativas e planilhas exaradas ao
procedimento administrativo em epígrafe.

DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos
encargos decorrentes da presente contratação correrão por
conta da dotação orçamentária para o exercício de 2025 e as
que substituírem para o exercício: Gestão/Unidade: 02 –
Poder Executivo; 05 – Sec. Municipal de Educação; 12 –
Educação; 122 – Administração Geral; 0002 – Apoio
Administrativo; 2031 – Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação; 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é
celebrado de acordo com Art. 124, Inc. I, c/c com o art.
125, da Lei Federal n. º 14.133/2021, juntamente da
Cláusula Décima do contrato de origem.

DATA: 28/10/2025

ASSINAM: Ivan Antunes Caldeira – Secretário Municipal
de Educação – CONTRATANTE 

Com anuência da CONTRATADA: R. DA S. ARAGAO
SUPERMERCADO LTDA – representada por Robson da
Silva Aragão.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: bnnk0ombv20251028171018

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025
  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA (MA)

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025

A Prefeitura Municipal de Cidelândia (MA) torna público
para conhecimento dos interessados, a realização de
procedimento de licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 032/2025, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, que tem como objeto: Registro de Preço para
eventual e futura contratação de empresa para aquisição de
materiais permanentes padronizados destinados às unidades
escolares da rede municipal de ensino de Cidelândia – MA,
conforme especificações constantes no Edital e seus
anexos. ABERTURA DA SESSÃO: 09h00min (nove
horas) do dia 11 de novembro de 2025. ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.licitacidelandiama.com.br.  O Edital
e seus anexos estão à disposição dos interessados no site
www.licitacidelandiama.com.br, www.gov.br/pncp ou
www.cidelandia.ma.gov.br. E sede da Prefeitura Municipal
de Cidelândia (MA) localizada na Av. Senador La Roque,
s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 onde poderão
ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em dias
úteis, no horário das 08h às 12h. Cidelândia - Maranhão 28
de outubro de 2025. Ivan Antunes Caldeira - Secretário
Municipal de Educação.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: lvlohj0ssen20251028171017
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2025
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2025

Pregão Eletrônico Nº 004/2025 

PROCESSO Nº 014/2025

 

Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, inscrita sob o CNPJ n° 
01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão
Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 013/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada , doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 013/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços
de locação de máquinas e veículos pesados, para atender as necessidades da Administração Municipal, especificados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador), e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2025, encontram-se elencadas abaixo:

 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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EMPRESA:  ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
 

CNPJ:  41.974.501/0001-56

 

Telefone:  (99) 98520-5225
 

Endereço:  RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 01, HABITADO – CAICARA, JOÃO
LISBOA - MA

 

E-mail:  construtoraalmeida2021@gmail.com

 

Representante Legal: Wilas Silva Almeida

RG:  198614720024 SSP MA

CPF:  004.682.033-70

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

  

Item

  

Descrição dos
Serviços

  

Unidade

  

Quantidade

  

Valor em R$

  

 
  

Unitário

  

Total

  

 
  

1

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
MÁQUINA PÁ
CARREGADEIRA
HIDRÁULICA –
sobre pneus
articulada (147kw),
potência líquida
mínima de 197, 04
HP, volume mínimo
de caçamba de
3,3m³. ano de
fabricação não
inferior a 2008.
combustível,
operador e
manutenção por
conta da contratada.

  

Hora

  

1.500

  

260,00

  

390.000,00

  

 

  

2

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
MÁQUINA ROLO
COMPACTADOR
de pneus, estático,
pressão variável,
potência 80 HP.
combustível,
operador e
manutenção por
conta da contratada.

  

Hora

  

1.500

  

220,00

  

330.000,00

  

 

Página 6/38



Terça, 28 de outubro de 2025 VOL: 9 | Nº 605
ISSN 2966-4829 

  

3

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
MÁQUINA RETR

com cabine fechada,
tração 4x4, com
potência mínima de
85hp, concha com
capacidade mínima
de 0,80 m³.
combustível,
operador e
manutenção por
conta da contratada.

  

Hora

  

1.500

  

245,00

  

367.500,00

  

 

  

Valor Total R$

  

1.087.500,00

 

 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário
Oficial do Município).

 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 013/2025. 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de
preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário
da ata.

 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos
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quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

4.6. O órgão ou entidade interessada em aderir à Ata de Registro de Preços deverá formalizar sua solicitação por meio de
ofício, encaminhado exclusivamente para o e-mail compras@cidelandia.ma.gov.br. A adesão estará sujeita à autorização
expressa do gestor responsável pelo gerenciamento da referida ata.

 

4.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

 

4.8. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

 

4.8.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

 

4.9. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Cidelândia.

 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.

 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados.

 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
subitem 6.2 e no subiitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

 

7.4.         Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão
observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 013/2025.

 

7.5.         Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na “Ordem de
Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante. 

 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”,
de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:
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10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

 

10.1.3. For liberado;

 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;

 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias
uteis, a contar do recebimento da comunicação.

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem
10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do  
Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
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12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº 004/2025 e seus anexos e as propostas das
empresas registradas nesta Ata. 

 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

 

13. DO FORO

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as
partes assinam o presente. 

Cidelândia (MA), 28 de outubro de 2025

  

___________________________________

CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

____________________________________

WILAS SILVA ALMEIDA 

CPF Nº 004.682.033-70

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

CNPJ Nº 41.974.501/0001-56

FORNECEDOR

 

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: mnwuvzbyyo620251028171052
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2025
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2025

Pregão Eletrônico Nº 004/2025

PROCESSO Nº 014/2025

 

Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, inscrita sob o CNPJ n° 
01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão
Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 013/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada , doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 013/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços
de locação de máquinas e veículos pesados, para atender as necessidades da Administração Municipal, especificados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador), e o Fornecedor que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2025, encontram-se elencadas abaixo:

 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

  

EMPRESA:  I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA
 

CNPJ:  20.226.913/0001-38

 

Telefone:  (99) 99153-2626
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Endereço:  RUA DAS LARANJEIRAS, Nº 1920, CENTRO JOÃO LISBOA –
MA. 

 

E-mail:  Islima.construtoralocacao@hotmail.com

 

Representante Legal: JOSE KENNEDY SOUSA ALVES

RG:  154306 SSP-PA

CPF:  607.724.473-22

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

  

Item

  

Descrição dos
Serviços

  

Unidade

  

Quantidade

  

Valor em R$

  

 
  

Unitário

  

Total

  

 
  

5

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
VEÍCULO
PESADO TIPO
CAMINHÃO PIPA
TRUCADO E
TRAÇ
ADO acoplado para
molhar pista com
capacidade mínima
de 20.000l com
barramento, sistema
de bombeamento de
água em alta
pressão,
abastecimento
através de sistema de
bomba de sucção
independente,
acompanhado com 8
metros de mangueira
de alta pressão, com
bico de pressão.
combustível,
operador e
manutenção por
conta da contratada.

  

Diária

  

300

  

390,00

  

117.000,00
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6

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
VEÍCULO
PESADO TIPO
CAMINHÃO PIPA
TRUCADO E
TRAÇADO
acoplado para
molhar pista com
capacidade mínima
de 10.000l com
barramento, sistema
de bombeamento de
água em alta
pressão,
abastecimento
através de sistema de
bomba de sucção
independente,
acompanhado com 8
metros de mangueira
de alta pressão, com
bico de pressão.
combustível,
operador e
manutenção por
conta da contratada.

  

Diária

  

300

  

380,00

  

114.000,00

  

 

  

7

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
VEICULO, TIPO
CAMINHÃO,
CAPACIDADE DE
6 T. especificação:
combustível a diesel,
em perfeito estado
de conservação,
dotado de todos os
equipamentos
obrigatórios por lei
(cintos de segurança
três pontas, extintor,
estepe, chave de
roda, macaco e
triângulo e qualquer
outro de caráter
obrigatório),
quilometragem livre.
combustível,
operador e
manutenção por
conta da contratada.

  

Diária

  

650

  

380,00

  

247.000,00

  

 

  

9

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
VEÍCULO
PESADO TIPO
CAMINHÃO
TOCO, capacidade
mínima descarga
6m³. combustível,
operador e
manutenção por
conta da contratada.

  

Diária

  

650

  

314,90

  

204.685,00

  

 

  

Valor Total R$

  

682.685,00
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário
Oficial do Município).

 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 013/2025. 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de
preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário
da ata.

 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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4.6. O órgão ou entidade interessada em aderir à Ata de Registro de Preços deverá formalizar sua solicitação por meio de
ofício, encaminhado exclusivamente para o e-mail compras@cidelandia.ma.gov.br. A adesão estará sujeita à autorização
expressa do gestor responsável pelo gerenciamento da referida ata.

 

4.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

 

4.8. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

 

4.8.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

 

4.9. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Cidelândia.

 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.

 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
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convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados.

 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
subitem 6.2 e no subiitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

 

7.4.         Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão
observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 013/2025.

 

7.5.         Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
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redução dos quantitativos informados.

 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na “Ordem de
Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante. 

 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”,
de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

 

10.1.3. For liberado;

 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;
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10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;

 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias
uteis, a contar do recebimento da comunicação.

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem
10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do  
Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº 004/2025 e seus anexos e as propostas das
empresas registradas nesta Ata. 

 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

 

13. DO FORO

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as
partes assinam o presente. 

Cidelândia (MA), 28 de outubro de 2025
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___________________________________

CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

____________________________________

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES

CPF Nº 607.724.473-22

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CNPJ Nº 20.226.913/0001-38

FORNECEDOR

 

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: tqvnnufjvm20251028171018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2025
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2025

Pregão Eletrônico Nº 004/2025

PROCESSO Nº 014/2025

 

Aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2025, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, inscrita sob o CNPJ n° 
01.610.134/0001-97, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão
Gerenciador) com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 013/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada , doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 013/2025, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:
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1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para eventual Contratação de empresa para prestação de serviços
de locação de máquinas e veículos pesados, para atender as necessidades da Administração Municipal, especificados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2025, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (Órgão Gerenciador), e o Fornecedor que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2025, encontram-se elencadas abaixo:

 

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

  

EMPRESA:  T A MENDES SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA
 

CNPJ:  40.876.111/0001-80

 

Telefone:  (99)99100-4885
 

Endereço:  RUA 12 DE OUTUBRO, Nº 474, CENTRO, DAVINOPOLIS – MA. 

 

E-mail:  taempreendimentosltda@gmail.com
 

Representante Legal: TIAGO EUGENIO DE SOUSA

RG:  167899720017 GEJUSPC MA

CPF:  006.167.403-60

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

  

Item

  

Descrição dos Serviços

  

Unidade

  

Quantidade

  

Valor em R$
  

Unitário

  

Total
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4

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
MÁQUINA TRATOR
DE ESTEIRA com
lâmina angulável,
potência de motor de no
mínimo 90 HP, peso
operacional de no
mínimo 10.500 kg e
com ripper traseiro.
combustível, operador e
manutenção por conta
da contratada.

  

Hora

  

1.500

  

270,00

  

405.000,00

  

8

  

SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE
VEÍCULO PESADO
TIPO CAMINHÃO
BAS
CULANTE trucado /
traçado 6x4, capacidade
mínima descarga 12m³.
combustível, operador e
manutenção por conta
da contratada.

  

Diária

  

650

  

390,00

  

253.500,00

  

Valor Total R$

  

658.500,00

 

 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário
Oficial do Município).

 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 013/2025. 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou
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entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de
preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário
da ata.

 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta porcento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

4.6. O órgão ou entidade interessada em aderir à Ata de Registro de Preços deverá formalizar sua solicitação por meio de
ofício, encaminhado exclusivamente para o e-mail compras@cidelandia.ma.gov.br. A adesão estará sujeita à autorização
expressa do gestor responsável pelo gerenciamento da referida ata.

 

4.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

 

4.8. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

 

4.8.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

 

4.9. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Cidelândia.
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5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.

 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e edital.

 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados.

 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
subitem 6.2 e no subiitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
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7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

 

7.4.         Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão
observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 013/2025.

 

7.5.         Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.

 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

 

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na “Ordem de
Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante. 

 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”,
de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

 

10.1.3. For liberado;

 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;

 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

 

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias
uteis, a contar do recebimento da comunicação.

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem
10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. DAS ASSINATURAS 

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes
convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da
Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do  
Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
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Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Eletrônico Nº 004/2025 e seus anexos e as propostas das
empresas registradas nesta Ata. 

 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

 

13. DO FORO

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as
partes assinam o presente. 

Cidelândia (MA), 28 de outubro de 2025

  

___________________________________

CHROSTHOF VARGAS SAMPAIO

Secretário Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

____________________________________

TIAGO EUGÊNIO DE SOUSA

CPF Nº 006.167.403-60

T A MENDES SOUSA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Nº 40.876.111/0001-80

FORNECEDOR
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Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: enx0deiwkki20251028171020

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N°

034/2025
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N° 001/2025

CONTRATO N° 034/2025

PREGÃO Nº 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS E A EMPRESA R. DA S. ARAGAO
SUPERMERCADO LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº
35.521.299/0001-04.

OBJETO: Constitui o presente objeto a alteração de valor
da contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, conforme especificado em
conformidade com o Termo de Referência, Edital e seus
anexos. 

ADITAMENTO - Fica o contrato aditado com
correspondente ao montante de aproximadamente 25%, no
valor de R$ 75.313,77 (setenta e cinco mil e trezentos e
treze reais e setenta e sete centavos), passando a valer R$
376.568,85 (trezentos e setenta e seis mil e quinhentos e
sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), conforme
justificativas e planilhas exaradas ao procedimento
administrativo em epígrafe.

DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos
encargos decorrentes da presente contratação correrão por
conta da dotação orçamentária para o exercício de 2025 e as
que substituírem para o exercício: Gestão/Unidade: 02 –
Poder Executivo; 03 – Sec. de Administração e Finanças;
04 – Administração; 122 – Administração Geral; 0002 –
Apoio Administrativo; 2006 – Manutenção da Sec. de
Administração e Finanças; 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é

celebrado de acordo com Art. 124, Inc. I, c/c com o art.
125, da Lei Federal n. º 14.133/2021, juntamente da
Cláusula Décima do contrato de origem.

DATA: 28/10/2025

ASSINAM: Chrosthof Vargas Sampaio – Secretário
Municipal de Administração e Finanças –
CONTRATANTE 

Com anuência da CONTRATADA: R. DA S. ARAGAO
SUPERMERCADO LTDA – representada por Robson da
Silva Aragão.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: $3IK.t2gr68n

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N°
107/2025
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N° 001/2025

CONTRATO N° 107/2025

DISPENSA Nº 024/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS E A EMPRESA TERRA ANALISES PARA
AGROPECUARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº
00.512.042/0001-01.

OBJETO: Constitui o presente objeto a alteração de valor
da Contratação de empresa especializada para a realização
de análises químicas e físicas de solo, com emissão de
laudos técnicos, visando avaliar a aptidão agrícola das áreas
de produção de agricultores familiares participantes do
processo de credenciamento para fornecimento de frutas,
legumes e verduras às escolas da rede municipal de ensino
de Cidelândia – MA, conforme especificado em
conformidade com o Termo de Referência, Edital e seus
anexos. 
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ADITAMENTO - Fica o contrato aditado com
correspondente ao montante de aproximadamente 25%, no
valor de R$ 2.560,00 (dois mil e quinhentos e sessenta
reais), passando a valer R$ 12.960,00 (doze mil e
novecentos e sessenta reais), conforme justificativas e
planilhas exaradas ao procedimento administrativo em
epígrafe.

DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos
encargos decorrentes da presente contratação correrão por
conta da dotação orçamentária para o exercício de 2025 e as
que substituírem para o exercício: Gestão/Unidade: 02 –
Poder Executivo; 03 – Sec. de Administração e Finanças;
04 – Administração; 122 – Administração Geral; 0002 –
Apoio Administrativo; 2006 – Manutenção da Sec. de
Administração e Finanças; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é
celebrado de acordo com Art. 124, Inc. I, c/c com o art.
125, da Lei Federal n. º 14.133/2021, juntamente da
Cláusula Décima do contrato de origem.

DATA: 28/10/2025

ASSINAM: Chrosthof Vargas Sampaio – Secretário
Municipal de Administração e Finanças –
CONTRATANTE 

Com anuência da CONTRATADA: TERRA ANALISES
PARA AGROPECUARIA LTDA – representada por
Emerson Macedo Rocha.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: lveqknjg9f20251028171045

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2025
  ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº

131/2025

Extrato de Contrato Publicado no Diário Oficial do
Município - DOM, na página 02 no dia 23/10/2025.

ONDE SE LÊ: ... Fundo Municipal de Assistência Social

de Cidelândia através da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

LEIA-SE: ... Fundo Municipal dos Direitos da Infância e
Adolescência. 

ONDE SE LÊ: ... Patrícia Souza Vargas Sampaio –
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social.

 

LEIA-SE: ... Almerindo Alves de Sousa – Gestor do Fundo
Municipal dos direitos da Infância e Adolescência. 

Cidelândia – MA, 28 de outubro de 2025. Almerindo Alves
de Sousa – Gestor do Fundo Municipal dos direitos da
Infância e Adolescência.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: 5v2twzjybm20251028171058

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N°

036/2025
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO N° 001/2025

CONTRATO N° 036/2025

PREGÃO Nº 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A EMPRESA R. DA
S. ARAGAO SUPERMERCADO LTDA, INSCRITA NO
CNPJ Nº 35.521.299/0001-04.

OBJETO: Constitui o presente objeto a alteração de valor
da contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, conforme especificado em
conformidade com o Termo de Referência, Edital e seus
anexos. 

ADITAMENTO - Fica o contrato aditado com
correspondente ao montante de aproximadamente 25%, no
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valor de R$ 65.743,52 (sessenta e cinco mil e setecentos e
quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos), passando
a valer R$ 329.305,25 (trezentos e vinte e nove mil e
trezentos e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme
justificativas e planilhas exaradas ao procedimento
administrativo em epígrafe.

DOTAÇÃO: Os recursos destinados ao cumprimento dos
encargos decorrentes da presente contratação correrão por
conta da dotação orçamentária para o exercício de 2025 e as
que substituírem para o exercício: Gestão/Unidade: 02 –
Poder Executivo; 04 – Sec. Municipal de Assistência
Social; 08 – Assistência Social; 122 – Administração Geral;
0002 – Apoio Administrativo; 2049 – Manutenção da Sec.
Municipal de Assistência Social; 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é
celebrado de acordo com Art. 124, Inc. I, c/c com o art.
125, da Lei Federal n. º 14.133/2021, juntamente da
Cláusula Décima do contrato de origem.

DATA: 28/10/2025

ASSINAM: Patrícia Souza Vargas Sampaio – Secretário
Municipal de Desenvolvimento Social – CONTRATANTE 

Com anuência da CONTRATADA: R. DA S. ARAGAO
SUPERMERCADO LTDA – representada por Robson da
Silva Aragão.

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Código identificador: vksev4m77ic20251028171057
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Avenida Senador La Roque

Cep: 65.921-000

EUSTÁQUIO SAMPAIO
Prefeito Municipal

FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Informações: faleconosco@cidelandia.ma.gov.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 38/38

http://www.tcpdf.org

	Índice
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	PORTARIA
	PORTARIA Nº 020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025 - SEMUS

	AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 035/2025


	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	PORTARIA
	PORTARIA Nº 008, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025 - SEMED

	AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 037/2025

	AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025


	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇO
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2025
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2025
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2025

	AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 034/2025
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 107/2025


	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA
	ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2025

	AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 036/2025



		2025-10-29T00:10:33+0000
	MUNICIPIO DE CIDELANDIA:01610134000197 1




